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PORTARIA Nº 003/2014 
                                  

Altera a Portaria Nº 208, de 18 de 
Setembro de 2013. 

 
NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, ALTERA a Portaria Nº 208, de 
18 de Setembro de 2013, passando o membro – Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social – 
do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – GTIM, responsável pelo Programa Saúde na Escola – 
PSE, no território de Nova Ramada, a ser: 

- Marlene Bandeira – Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social; 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 03 de Janeiro de 2014. 
 

                      
                                       Nelson Dallabrida 

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 
 
Registre-se e Publique-se: 
         
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


